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CAMARA DOS DEPUTADOS

Aprova e} ato que outorga
permissdo ao Instituto Federal
de Educacéo, Ciéncia e

Tecnologia de Ronddénia para
executar servico de radiodifuséo
sonora em frequéncia modulada no
Municipio de Porto Velho, Estado
de Ronddnia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato ©previsto na
Portaria n® 5.158, de 31 de outubro de 2018, do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e
Comunicagdes, que outorga permissdo ao Instituto Federal
de Educacédo, Ciéncia e Tecnologia de Ronddnia para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, servicgo de radiodifuséo sonora em
frequéncia modulada, com fins exclusivamente educativos,
no Municipio de Porto Velho, Estado de Rondénia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n°® 294/2024/PS-GSE
Brasilia, na data da apresentacao.

A Sua Exceléng:ia o Senhor
Senador ROGERIO CARVALHO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Envio de proposicao para apreciagao
Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciacéo
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
n° 101, de 2024, da Camara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga
permissao ao Instituto Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia de Rondbnia
para executar servigo de radiodifusdo sonora em frequéncia modulada no

Municipio de Porto Velho, Estado de Rondénia”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario
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